
 

                           MUNICÍPIO DE MURIAÉ 

                           GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N. 11.390, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 

 
Dispõe sobre a nomeação dos aprovados em concurso público de 

provas e títulos objeto do Edital n° 001/2019, para provimento de 

cargos efetivos do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 

Educação do Município de Muriaé. 
  

O Prefeito Municipal de Muriaé, Estado de Minas Gerais, Sr. MARCOS GUARINO DE 

OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais; 

  

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 estabelece o concurso público como 

regra maior de investidura em cargo ou emprego público (CF, art. 37, II); 

  

CONSIDERANDO o fato de ser o concurso público o mecanismo mais eficaz, objetivo e 

universal de recrutamento de servidores públicos; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de pessoal no âmbito dos órgãos da Secretaria Municipal 

de Educação; 

  

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público, conforme Edital de n.º 001/2019, 

para provimento de cargos públicos efetivos; e 

  

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do mencionado concurso, promovida 

pelo Decreto n.º 9.535, de 03 de março de 2020. 

  

CONSIDERANDO a solicitação para nomeações de novos servidores públicos, através da 

Comunicação Interna encaminhada pela Secretaria Municipal de Administração. 
  

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam os candidatos abaixo relacionados nomeados para tomarem posse, no cargo 

de Auxiliar de Serviços Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

               Art. 2º Fica o candidato abaixo relacionado nomeado para tomar posse, no cargo de 

Secretário Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

  

  

 

 

 

 

 

Art. 3º. Fica o candidato abaixo relacionado nomeado para tomar posse, no cargo de 

CLASSIFICAÇÃO – NÍVEL ELEMENTAR – CLASSIFICAÇÃO GERAL 

CARGO AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR 

CANDIDATOS 

119 LEDIANA AMARAL DE OLIVEIRA 

120 SIRLENE PEREIRA DE OLIVEIRA SOUZA 

 121 FLÁVIA FERNANDA SOARES 

122 MARCIA REGINA DA SILVA COSTA 

CLASSIFICAÇÃO – NÍVEL MÉDIO – CLASSIFICAÇÃO GERAL 

CARGO  SECRETÁRIO ESCOLAR 

CANDIDATOS 

18 ATHOS ANDRADE VARDIERO 

19 DÉBORA CRISTINA DOS SANTOS 
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Professor – Língua Inglesa, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

  

  

 

 

 

 

Art. 4º. Fica o candidato abaixo relacionado nomeado para tomar posse, no cargo de 

Professor – Língua Portuguesa, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

  

  

 

 

 

 

Art. 5º. Fica o candidato abaixo relacionado nomeado para tomar posse, no cargo de 

Professor – Matemática, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

  

  

 

 

 

 

 

Art. 6º. Fica o candidato abaixo relacionado nomeado para tomar posse, no cargo de 

Professor – Ciências, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

  

  

 

 

 

 

Art. 7º Fica o candidato abaixo relacionado nomeado para tomar posse, no cargo de 

Supervisor Pedagógico, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

  

  

 

 

 

 

Art. 8º. Todos os atos relacionados à posse dos candidatos aprovados serão regulamentados 

por edital específico. 

 

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Muriaé-MG, 03 de Outubro de 2022 

 

 

MARCOS GUARINO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Muriaé 

CLASSIFICAÇÃO – NÍVELSUPERIOR – CLASSIFICAÇÃO GERAL 

CARGO  PROFESSOR – LÍNGUA INGLESA 

CANDIDATOS 

7 LILIA CRISTINA CAMARGO COSTA 

CLASSIFICAÇÃO – NÍVELSUPERIOR – CLASSIFICAÇÃO GERAL 

CARGO  PROFESSOR – LÍNGUA PORTUGUESA 

CANDIDATOS 

19 MYRELLA DE CÁSSIA PINHO DE SOUZA  

CLASSIFICAÇÃO – NÍVELSUPERIOR – CLASSIFICAÇÃO GERAL 

CARGO  PROFESSOR – MATEMÁTICA 

CANDIDATOS 

14 MARLEN DA SILVA LOPES 

15 ALINE MELO DO BEM PEDROSA 

CLASSIFICAÇÃO – NÍVELSUPERIOR – CLASSIFICAÇÃO GERAL 

CARGO  PROFESSOR – CIÊNCIAS 

CANDIDATOS 

7 PRISCILA MONTES FONTOURA CARNEIRO 

CLASSIFICAÇÃO – NÍVEL SUPERIOR – CLASSIFICAÇÃO GERAL 

CARGO  SUPERVISOR PEDAGÓGICO 

CANDIDATO 

10 JHONATTAN JERÔNIMO MOREIRA  


